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PORTARIA Nº 011/2015 – GP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n. 

329/15; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o art. 236 da Lei n. 

1.118, de 1º de setembro de 1971;  
 

R E S O L V E, 
 

I – DETERMINAR a instauração de sindicância, para apurar a 
responsabilidade dos fatos relatados no Processo supracitado. 
 

II – INDICAR, a Comissão Permanente Disciplinar, nomeada pelo 
Ato da Presidência n. 114/2011-GP/DIAD, e suas alterações, para atuar 
como Comissão Sindicante, sob a presidência da Dra. Pryscila Freire de 
Carvalho. 
 

III – ESTABELECER o prazo de trinta dias, a contar da 
publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos da Comissão. 
 

IV – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de fevereiro de 2015. 
 

 
 
 

 



 

 

 

 


